
 

                                                                                                                                                                                                                                                                     

LEI Nº255/1984 

Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito 

Adicional Especial no Orçamento de 1984. E contém outras 

providências. 

 

O Povo do Município de Água Comprida, por seus                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

  Art. 1° - Fica Aberto no Orçamento do presente 

Exercício de 1984, o Crédito Adicional Especial de Cr$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), para fazer 

face às Despesas Complementares de Reconstrução das 

Moradias Tombadas pelo Vendaval ocorrido no início do mês 

de Fevereiro/84. 

 

  Paragrafo Único – O presente Crédito autorizado 

no Caput deste Artigo, reforça o autorizado pela Lei n° 

250 de 16/02/84. 

 

        Art. 2° - Constitui Recursos para a abertura de 

Crédito autorizado no Artigo 1° desta Lei, o previsto no 

Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de Março de 1984. 

 

        Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, 

está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

        Mandamos, portanto, a todas as Autoridades a quem 

o conhecimento e a execução da presente Lei pertencer, 

que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 

nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Água Comprida, 26 de Abril de 

1984 

 Publique-se e Cumpra-se 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               


